
INDICAÇÃO 
 
 

O vereador João Paulo (Rabada), no uso das
atribuições que lhe conferem o artigo 133 § 1º e
2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo a realização de estudo para a
instalação de redutores de velocidade
(lombadas) na Rua José Salgueiro Silva, Jardim
São Luiz.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 
 
 

CONSIDERANDO as solicitações apresentadas por moradores da região, que relatam excesso de
velocidade praticado por alguns condutores na referida via;
 
 
 
CONSIDERANDO que a adoção de medidas de moderação de tráfego pode contribuir para a redução de
acidentes e para a melhoria da segurança viária;
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a integridade física dos usuários da via e promover maior
segurança no trânsito local.
 
 
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 10 de junho de 2026.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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